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Acórdão
Processo Nº ROT-0011762-18.2018.5.03.0052

Relator Ricardo Marcelo Silva

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CATAGUASES E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TANIA PINTO GUIMARAES DE
AZEVEDO(OAB: 104030/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TANIA PINTO GUIMARAES DE
AZEVEDO(OAB: 104030/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CATAGUASES E REGIAO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

EMENTA

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DIREITO PURAMENTE

INDIVIDUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. O sindicato

não tem legitimidade para postular direito particularizado -

recebimento como extra das 7ª e 8ª horas do bancário com cargo

de confiança -, por ausente a origem comum prevista no art. 81, inc.

III, do CDC. Notadamente quando o julgamento envolve a análise

da pretensão de forma singularizada, levando em conta a situação

específica de trabalho de cada um dos substituídos.

DECISÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, o Tribunal Regional do Trabalho

da Terceira Região, em sessão ordinária da Nona Turma, à

unanimidade, conheceu dos recursos; rejeitou as preliminares de

inépcia da inicial, nulidade por cerceamento de defesa e nulidade

por não acolhimento de contradita; no mérito, sem divergência, deu

provimento ao recurso do reclamado para reconhecer a

ilegitimidade ativa do sindicato autor e julgar extinto o processo,

sem resolução de mérito, absolvendo-o de honorários advocatícios

e horas extras e reflexos; prejudicado o recurso do sindicato autor,

advertindo-o dos deveres processuais de lealdade e boa-fé e da

possibilidade de imposição de multa, nos moldes dos arts. 793-A, B

e C, da CLT; inverteu os ônus sucumbenciais, com custas de

R$800,00 (calculadas sobre o valor da causa, R$40.000,00);

condenou o sindicato autor a pagar honorários aos advogados do

reclamado, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

Certifico que esta matéria será publicada no DEJT, dia 27.09.2019

(divulgada no dia 26.09.2019).

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA NONA TURMA

 Ata da Sessão Ordinária da 9a. Turma, realizada no dia 18 de

setembro de 2019, com início às 08h30 min e término às 1h55min.

 Presentes os Exmos. Desembargador João Bosco Pinto Lara

(Presidente), Desembargadora Maria Stela Álvares da Silva

Campos, Desembargador Rodrigo Ribeiro Bueno e Juiz Convocado

Ricardo Marcelo Silva (substituindo o Exmo. Desembargador

Ricardo Antônio Mohallem, em férias regimentais).

 Procuradora Regional do Trabalho: Dra. Maria Helena da Silva

Guthier.

 Secretário: Vitor Hugo Silva Valente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 140844
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 O Exmo. Presidente, declarando abertos os trabalhos,

cumprimentou os presentes.

 A seguir, foram apregoados e julgados os processos físicos, com

os seguintes resultados:

00004-2015-024-03-00-6 ROPS

Conhecido o recurso de MARCIA LUCIA SILVA e não provido

00005-2019-136-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM

RECUPERACAO JUDICIAL) e não provido

00109-2004-095-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de RENATA RODRIGUES LEITE e não

provido

00246-2015-022-03-00-7 AP

Conhecido o recurso de GERALDO LUCAS DUARTE MESQUITA e

não provido

00679-2015-069-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de TOSHIBA AMERICA DO SUL LTDA. e

provido

00937-2013-106-03-00-8 ROPS

Conhecido o recurso de TIM CELULAR S.A. e provido

Conhecido o recurso de ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING

E INFORMATICA S.A. e provido

01203-1994-109-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de CLAUDIO CORREIA DA SILVA e não

provido

01440-2012-129-03-00-0 ED

Não conhecido(s) o(s) Embargos de Declaração de SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S.A.

01627-2011-001-03-00-9 RO

Conhecido o recurso de CAIXA ECONOMICA FEDERAL e provido

01898-1993-031-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de CELSO MACHADO MIRANDA e não

provido

02070-2014-108-03-00-9 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de BANCO DO BRASIL S.A.

02156-2013-014-03-00-4 RO

Conhecido o recurso de ANA CLARA DUVAL MARTINS DE ABREU

e não provido

02214-2013-015-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de BANCO DO BRASIL S.A. e não provido

02446-2014-179-03-00-2 ROPS

Conhecido o recurso de LAIANE LUCENA DE CARVALHO e não

provido

02668-2014-098-03-00-5 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de NIVALDO SELMO DINIZ

ARAUJO

 Prosseguindo os trabalhos, determinou Sua Excelência o pregão

dos processos eletrônicos, cujos registros e resultados encontram-

se gravados no respectivo sistema do PJe-JT deste Tribunal.

 Finalmente, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

      Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Desembargador

Presidente encerrou a Sessão.

                      Vitor Hugo Silva Valente

            Secretário da 9a. Turma do TRT da 3a. Região, ad

referendum do Exmo. Desembargador Presidente.

Despacho

Despacho
Processo Nº ROT-0010163-76.2018.5.03.0009

Relator Rodrigo Ribeiro Bueno

RECORRENTE RIACHO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRENTE ANDREIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO MARIA NILZA PIRES(OAB:
29079/MG)

RECORRENTE COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRENTE TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRIDO COLETIVOS ASA NORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRIDO TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRIDO RIACHO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO MARIA NILZA PIRES(OAB:
29079/MG)

PERITO ARTHUR BEAUMORD PERILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIACHO TRANSPORTE LTDA

Vistos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 140844


